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smmu ; AUTORIZAOPODEREXECUTIVOMUNICIPALA DOAR

PRo/RIOSDOMUNICIPIODEGRANDESRIOS, FIR-
MARCONmIO, ASSUMIRE J1( OUTRASPROVIDm-
CIAS.

A cAMARAMUNICIPALDEGRANDESRIOS, Estado do Paraná
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei;
Art. 11}- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar /Ú'eas /

de terras, dentro do perímetro urbana) do Municipio, à COM-
PANHIADEHABITAÇÃODOPARAN,{- COHAPAR,para desenvolvi,../

mentodo Programa Casa da Familia - Projeto Mutirão.
Art. 21}- Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a renunciar ao

direito estabelecido pelo Artigo 49, Parágrafo Primeiro, /
inciso I, da Lei Federal n9 6.766 de 19 de dezembro de . /
1.979, que prevê a doção de 35%(trinta e cinco) por cento
a área total a ser loteada ao Municipio.

Art. 39 - Fica autorizado o Executivo Municipal a firmar Convênio c/
com a companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR,para a
construção emRegimeMutirão/ Auto Ajuda de Unidade Habit~

cional pelo Programa DASADAFAMILIA,pelo Projeto Mutirãe.

Art. 49 - O Executivo Municipal fica autorizado a outorgar à Compa.-/~,
nhia de Habitação do Paraná - COHAPAR,procuração compod~

res irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto ao /
:Bancodo Estado do Paraná S/A, ou outra Entidade a qual /
for incumbida o cargo', a importância atribuida ao Munici-/
pio referente ao ICMS, at~ o limite do valor corresponden-

te as obrigações não cumpridas, no caso de rescisão do.. .conven~o.
Art. 51!,.. Quando houver alteração, insuficiência, mudança ou extin-

ção do ICMS, fica o poder Executivo Municipal, autorizado/
a v:;tncular o comproIIllilssoassim estabelecido, a qualquer ou
tra verba ou função Municipal, que será submetida a consi-

deração da Companhia de Habitaçãõ do Paraná - COHAPAR.
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~t. 62 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.
EDIFtCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do

'!"

Paraná, 21 dias do mês de Janeiro de 1.992. ..---/
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